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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 

 

MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Somente poderão participar do presente processo empresas enquadradas como ME e EPP, conforme 

Lei Geral nº123/2006 e Lei Complementar 147/2014 sendo assim, EXCLUSIVO à Micro e Pequenas Empresas. 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER (RS), TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que na Prefeitura Municipal de Porto Xavier/RS, situada na Rua Tiradentes, nº 540, encontra-se 

aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 

o Registro de Preços para Contratação de Empresa para Confecção de Próteses Dentárias, para a Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. Credenciamento e protocolo dos envelopes até as 09horas do dia 11 

de setembro 2024 na Sala de Licitações. Na sala das licitações, prédio da Prefeitura, Rua Tiradentes, Centro, 

Porto Xavier/RS. 

 

1. DO OBJETO:   

Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada 

para Fornecimento de Prótese Dentária, cujas descrições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I): 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, deverá 

apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº [...] 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº [...] 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento com o Pregoeiro, no dia da abertura dos 

envelopes, até às 09h, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado 

por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, com poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais livres e para a prática dos demais atos do certame, no interesse do representado. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.  

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade 

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame. 

b)  Se representante legal, deverá apresentar: 

b.(1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente 

reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para 

dar lance(s) em licitação pública; ou  

b.(2) termo de credenciamento outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como 

dirigente da empresa. Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.  

3.4. Declaração de atendimento à lei das Licitações 

3.5. É obrigatória a apresentação de documento de identidade. Caso o contrato social ou o estatuto 

determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.  

3.6. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.7. Documento comprobatório ou declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

OBS.: Todos os documentos, exigidos para credenciamento e documentos de habilitação, 

DEVERÃO ser apresentados original, ou cópia autenticada por Tabelião ou por Funcionário Público desta 

Administração pertencente à Comissão de Licitações e SOMENTE será realizada , até meia hora antes da 

realização do certame. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs: 01 - 

PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhum licitante retardatário.  

 

5. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta deverá ser apresentada digitada e impressa, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 

redigidas em linguagem clara, com o item cotado (descrevendo o valor e marca de cada item dentro da cesta), 

sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos 

abaixo, alínea a, b: 

a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da 

pessoa indicada para contatos; 

b)  Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias. Na falta da indicação deste prazo 

será considerado como prazo de validade 60 dias. 

5.2. Preço: Deve ser indicado preço em moeda nacional, com duas casas após a vírgula. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 

lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.  

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais livres e sucessivos 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

 

Rua Tiradentes, 540 – Centro 
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716 

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br 
    CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL  

 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 

na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação.  

6.6. É vedada a oferta de lances com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance será livre. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 17 - DAS PENALIDADES deste Edital.  

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de ordenação das propostas.  

6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo, a Pregoeira, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor.  

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

6.11. Encerrada as etapas competitivas e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os 

valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste Edital, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço item.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 

item 5; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§ 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 

para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5, deste edital. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 

menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
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6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras deste Município. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes 

documentos: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante.  

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

7.4. CAPACIDADE TÉCNICA 
a) A empresa deverá apresentar documento que comprove que tenha cadastrado um responsável 

técnico com curso Técnico em Próteses Dentárias cadastrado junto ao CRO (Conselho Regional de Odontologia). 

 
7.4.2 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

OBS:  O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder da 

Pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, 

após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.  

 

8. VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade 

das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal. 

9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.7 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 

que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

10. RECURSO 
10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 10.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

 

Rua Tiradentes, 540 – Centro 
Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716 

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br 
    CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL  

 

10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
13. ENTREGA DO OBJETO LICITADO: 

13.1. O objeto licitado deverá ser executado conforme especificado no TERMO REFERÊNCIA 

deste edital.  

 

14. DO PAGAMENTO: 
14.1. O pagamento será efetuado obedecendo ao Termo de Teferência (Anexo I). 

 

15. ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 
15.1.  Conforme Art. 124 a 136, Lei nº 14.133/2021; 

15.2. Será concedido reajuste de preço com data base vinculada ao orçamento estimado, podendo ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial. 

 

16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
16.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 meses contados a partir da assinatura, podendo 

ser prorrogável por igual período. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 17.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

17.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 17.2 do presente Edital.  

17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.6. A aplicação das sanções previstas no item 17.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.7. Na aplicação da sanção prevista no item 17.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

17.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

17.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 17.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
18.1. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnações poderão ser enviados a Comissão de 

Licitações, até 3 (três) dias úteis antes do certame, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

solicitadas por escrito, ao Município de Porto Xavier, sito na Rua Tiradentes, 540, Centro, e-mail 

licitapx@pmportoxavier.com.br, no horário compreendido entre as 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro 

do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

19.4. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação nos termos e condições deste 

Edital, bem como das normas administrativas vigentes. 

19.5. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

19.6. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete e quaisquer outras que 

eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o 

Município. 

19.12. A licitante vencedora fica expressamente vinculada à proposta apresentada nesse Pregão 

Presencial, durante todo o prazo de validade do contrato a ser assinado, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis. 

19.13. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Porto Xavier, sito na Rua Tiradentes, 

540, Centro, Porto Xavier/RS, e-mail licitapx@pmportoxavier.com.br, no horário compreendido entre as 08hs às 

12hs e das 14hs às 17hs. 

19.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

19.15. Cópias do Edital e Informações, acerca do mesmo, poderão ser obtidas pelo 

endereço https://www.portoxavier.rs.gov.br/site  

 

  Porto Xavier, RS, 23 de agosto de 2024.               

 
______________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitapx@pmportoxavier.com.br
mailto:licitapx@pmportoxavier.com.br
https://www.portoxavier.rs.gov.br/site
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2024 

 

 

Município de Porto Xavier-RS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Necessidade da Administração: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada para 

Fornecimento de Prótese Dentária, para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada 

para Fornecimento de Prótese Dentária, conforme especificações e quantidades discriminadas neste Termo de 

Referência. 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de prótese dentária, responsável pela 

substituição de dentes perdidos, devolvendo o equilibro do sistema mastigatório, melhorando a qualidade de vida 

do paciente: 

 

Ítem Und Qtd Descrição Valor Unitário 

01 Und 600 Prótese parcial removivel (confecçãocomfiodemetal 0,7 mm 

para confecção dos grampos e  reforço da prótese e acrilização)  

Prespecificações mínimas dos procedimentos:  

Procedimento de prótese parcial removivel (fabricação em 

mufla,com resina de boa qualidade termopolimerizavel de alta 

resisitencia; dentes(biotone) de acrílico com no mínimo duas 

camadas de prensagem (corpo e esmalte) de alta resistência 

mecânica, química e á abrasão. Ausencia total de bolhas e 

porosidades: certificado ISO, rolete de cera para registro de 

mordida; montagem e remontagem, escultura de gengiva para 

finalização e acabamentos com bom ajuste de oclusão. 

Procedimentos odontologicos: prótese parcial removivel 

(acrilização) ppr. Moldagem inicial com alginato especial. 

Mordida em cera e demarcações da linha do sorriso, escolha da 

cor do dente. Prova dos dentes e mordida. Instalação da prótese 

e possíveis ajustes 

01 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 

PRÓTESE PARCIAL REMOVIVEL (CONFECÇÃO COM FIO DE METAL 0,7 MM PARA CONFECÇÃO 

DOS GRAMPOS E REFORÇO DA PRÓTESE E ACRILIZAÇÃO) PPR ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DOS 

PROCEDIMENTOS: PROCEDIMENTO DE PROTESE PARCIAL REMOVIVEL (FABRICAÇÃO EM MUFLA, COM 

RESINA DE BOA QUALIDADE TERMO POLIMERIZAVEL DE ALTA RESISITENCIA; DENTES (BIOTONE) DE 

ACRILICO COM NO MINIMO DUAS CAMADAS DE PRENSAGEM (CORPO E ESMALTE) DE ALTA RESISTENCIA 

MECANICA, QUIMICA E Á ABRASÃO. AUSENCIA TOTAL DE BOLHAS E POROSIDADES: CERTIFICADO ISO, 

ROLETE DE CERA PARA REGISTRO DE 

MORDIDA; MONTAGEM E REMONTAGEM, ESCULTURA DE GENGIVA PARA FINALIZAÇÃO E 

ACABAMENTOS COM BOM AJUSTE DE OCLUSÃO. PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS: PROTESE PARCIAL 

REMOVIVEL (ACRLIZAÇÃO) PPR. MOLDAGEM INICIAL COM ALGINATO ESPECIAL. MORDIDA EM CERA E 

DEMARCAÇÕES DA LINHA DO SORRISO, ESCOLHA DA COR DO DENTE. PROVA DOS DENTES E MORDIDA. 

INSTALAÇÃO DA PROTESE E POSSIVEIS AJUSTES. 
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FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A CONTRATAÇÃO SE JUSTIFICA DEVIDO À RECUPERAÇÃO MASTIGATÓRIA, ONDE HÁ 

PRESCRIÇÕES MÉDICAS DE USO DE PRÓTESES, NO ATENDIMENTO E TRATAMENTO ODONTOLÓGICO DA 

UNIDADE DE SAÚDE ONDE SEJA PRESCRITO POR PROFISSIONAL ODONTOLÓGICO. O MUNÍCIPE EM 

VULNERABILIDADE SOCIAL NÃO TEM CONDIÇÕES DE ADQUIRIR TAL MATERIAL PRESCRITO E 

CONTINUAM SEM O USO DE PRÓTESE DENTÁRIA, ACARRETANDO PROBLEMAS NA MASTIGAÇÃO ALÉM 

MELHORAR A AUTO-ESTIMA E A QUALIDADE DE VIDA DAS PESSOAS E AINDA, PROMOVER A MELHORIA 

DA SAÚDE BUCAL. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS NO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS, 

EM OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. A EMPRESA CREDENCIADA DEVERÁ ATENDER AOS 

PACIENTES ENCAMINHADOS SOMENTE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO EMITIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, 

ACOMPANHADA DA PRESCRIÇÃO MÉDICA PARA PRÓTESE DENTÁRIA SOMENTE COM SOLICITAÇÃO DE 

ODONTÓLOGO. DESSE MODO, TENDO EM VISTA, QUE OS PACIENTE NECESSITAM SE LOCOMOVER ATÉ O 

POSTO DE SAÚDE, DEVERÁ A EMPRESA ESTAR LOCALIZADA NO TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS, SENDO A LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA INDISPENSÁVEL PARA A 

EXECUÇÃO SATISFATÓRIA DO CONTRATO. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

ALÉM DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL, OS INTERESSADOS NA PRESENTE 

CONTRATAÇÃO DEVERÃO AINDA ATENDER AOS REQUISITOS E APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO 

RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. A EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DESTE EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

DEVERÁ ESTAR LOCALIZADA NO TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER/RS, 

SENDO A LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA INDISPENSÁVEL PARA A EXECUÇÃO SATISFATÓRIA DO 

CONTRATO. 

2. A EMPRESA INTERESSADA DEVERÁ REALIZAR A AVALIAÇÃO E ENTREGAR O PRODUTO 

NA QUALIDADE ESPECIFICADA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A CONTAR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/PRIMEIRO ATENDIMENTO E 

RECEBIMENTO DO MODELO, DIRETAMENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SITUADA NA RUA 

OSVALDO CRUZ, Nº 585 CEP 98995000 CENTRO, PORTO XAVIER/RS. 

3. SERÃO ADMITIDAS A PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO SOMENTE PESSOAS 

JURÍDICAS QUE ESTEJAM LEGALMENTE ESTABELECIDAS NA FORMA DA LEI PARA OS FINS DO OBJETIVO 

PLEITEADO. 

4. OS LICITANTES SERÃO OBRIGADOS A APRESENTAR PROVA DE REGULARIDADE COM O 

ÓRGÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO E/OU MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESA, ATRAVÉS DE 

LICENÇA SANITÁRIA QUE ABRANJA AS ATIVIDADES REFERENTES. 

5. O TÉCNICO DE PRÓTESE DENTÁRIA (PROTÉTICO DENTÁRIO) QUE NÃO COMPROVAR EM 

SUA LICENÇA SANITÁRIA POSSUIR LABORATÓRIO PRÓPRIO, DEVERÁ APRESENTAR A SEGUINTE 

DOCUMENTAÇÃO: 

6. ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA DO LABORATÓRIO CONTRATADO, EMITIDO PELA ANVISA 

OU DE SUAS GERÊNCIAS, OU, QUANDO NA LOCALIDADE DA SEDE DO LICITANTE NÃO EXISTIR TAL 

GERÊNCIA, QUE SEJA EMITIDA PELA GERÊNCIA ESTADUAL OU MUNICIPAL. 

 

7. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEI, QUE POSSUI RESPONSÁVEL TÉCNICO CONTRATADO. 

A COMPROVAÇÃO DO TÉCNICO DAR-SE A ATRAVÉS DE DIPLOMA OU CERTIFICADO TÉCNICO E A 

COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DAR-SE A ATRAVÉS DE CÓPIA DE CARTEIRA DE TRABALHO 

PROFISSIONAL – CTPS, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU CONTRATO SOCIAL QUANDO O 

TÉCNICO FOR PROPRIETÁRIO DA EMPRESA VENCEDORA;” 

8. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE DO TÉCNICO, ATRAVÉS DE CARTEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO DE PROFISSIONAL EMITIDA PELA ENTIDADE DE CLASSE; 

9. A EMPRESA DEVERA ESTAR LOCALIZADO EM UM RAIO DE 30KM DA SEDE DO MUNICIPIO. 
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10. PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO, A(S) CONTRATADA(S) 

DEVERÁ(ÃO) OBSERVAR AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

A) A EMPRESA CREDENCIADA DEVERÁ ATENDER AOS PEDIDOS ENCAMINHADOS SOMENTE 

MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EMITIDA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, ACOMPANHADA DA PRESCRIÇÃO MÉDICA DO 

DENTISTA RESPONSÁVEL. 

B) O PRAZO DE ENTREGA DAS PRÓTESES DEVERÁ OCORRER EM ATÉ 15 (QUINZE) DIAS A 

CONTAR DO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/PRIMEIRO ATENDIMENTO E 

RECEBIMENTO DO MODELO. 

C) SE O ATRASO DA ENTREGA OCORRER POR MAIS DE DUAS VEZES, SEM JUSTIFICATIVA 

FORMALIZADA, SERÃO APLICADAS AS SANÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI FEDERAL 14.133/2021, ALÉM 

DE OCORRER O DESCREDENCIAMENTO POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. 

D) ENQUANTO O OBJETO FORNECIDO ESTIVER DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA (45 DIAS), 

DEVERÁ A EMPRESA CONTRATADA DISPONIBILIZAR-SE PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 

PACIENTES REFERENTES A AJUSTES E CONSERTOS, DESDE QUE CONSTATADA A NECESSIDADE DE 

MEDIANTE AGENDAMENTO. A QUALIDADE DO DENTE DEVE SER DE TRIPLA PRENSAGEM. AO RECEBER A 

PRÓTESE CONCLUÍDA, ESTA DEVERÁ SER REFEITA SEM CUSTO. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. APÓS A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PELA AUTORIDADE SUPERIOR, O VENCEDOR, 

DEVERÁ ASSINAR O TERMO DE CONTRATO. 

2. OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, NA 

DATA E HORÁRIOS ESPECIFICADOS NO ETP. APÓS A ORDEM RECEBIDA, OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 

ENTREGUES JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE PORTO XAVIER – RS, DURANTE HORÁRIO A 

SER AGENDADO COM FISCAL DO CONTRATO. 

3. O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO SERÁ RECEBIDO: 

 

A) POR SERVIDOR DESIGNADO QUE REVISARÁ O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

CONTRATUAIS. 

4. A EMPRESA CONTRATADA NESSA LICITAÇÃO, NÃO PODERÁ SUBCONTRATAR EM TODO 

OU PARTE DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 

5 A FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO SERÁ EXERCIDA POR UM REPRESENTANTE DA 

ADMINISTRAÇÃO, AO QUAL COMPETIRÁ DIRIMIR AS DÚVIDAS QUE SURGIREM NO CURSO DA EXECUÇÃO 

DO CONTRATO, E DE TUDO DARÁ CIÊNCIA À ADMINISTRAÇÃO. 

6 O REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO ANOTARÁ EM REGISTRO PRÓPRIO TODAS AS 

OCORRÊNCIAS RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO, INDICANDO DIA, MÊS E ANO, BEM 

COMO O NOME DOS EMPREGADOS EVENTUALMENTE ENVOLVIDOS, ADOTANDO AS PROVIDÊNCIAS 

NECESSÁRIAS AO FIEL CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E COMUNICANDO A 

AUTORIDADE COMPETENTE, QUANDO FOR O CASO, CONFORME O DISPOSTO NA LEI FEDERAL 

14.133/2021 

7 A FISCALIZAÇÃO NÃO EXCLUI NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, 

INCLUSIVE PERANTE TERCEIROS, POR QUALQUER IRREGULARIDADE, AINDA QUE RESULTANTE DE 

IMPERFEIÇÕES TÉCNICAS, VÍCIOS REDIBITÓRIOS, INADEQUADO OU DE QUALIDADE INFERIOR E, NA 

OCORRÊNCIA DESTA, NÃO IMPLICA EM CORRESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE OU DE SEUS 

AGENTES E PREPOSTOS, DE CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 14.133/2021. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 

USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIODE PORTO XAVIER, SERÁ REALIZADO PELOS FISCAIS DE CONTRATO 

DESIGNADOS POR ATO DO PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 92, XVIII, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. A EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ OBJETO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

AVALIAÇÃO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA MUNICIPAL ATRAVÉS DO GESTOR E FISCAL DO 

CONTRATO, A SEREM DESIGNADOS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, AOS QUAIS DEVERÃO 
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COMUNICAR AS FALHAS POR VENTURA CONSTANTES NO CUMPRIMENTO DO CONTRATO E SOLICITAR A 

CORREÇÃO DAS MESMAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

QUAISQUER EXIGÊNCIAS DA FISCALIZAÇÃO, INERENTES AO OBJETO DEVERÃO SER 

PRONTAMENTE ATENDIDAS PELA CONTRATADA, SEM QUALQUER ÔNUS PARA O MUNICÍPIO. A 

CONTRATADA DEVE SE COMPROMETER EM ENTREGAR O OBJETO EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA E LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS CONTADOS DA 

APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU NOTA FISCAL FATURA À SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

DEVENDO CONSTAR NELA OU ACOMPANHÁ-LA O ATESTADO DE RECEBIMENTO EXPEDIDO E 

DEVIDAMENTE ASSINADO PELO FISCAL DO CONTRATO. O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER DO 

ESTABELECIMENTO QUE APRESENTOU A PROPOSTA VENCEDORA DA LICITAÇÃO. QUANDO DO 

PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, SE 

HOUVER. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ESTIMA-SE PARA A CONTRATAÇÃO ALMEJADA O VALOR TOTAL DE R$ 220.000,00 (DUZENTOS E 

VINTE MIL REAIS). VISLUMBRA-SE QUE TAL VALOR É COMPATÍVEL COM O PRATICADO PELO MERCADO 

CORRESPONDENTE, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL QUE “ESTABELECE O 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

BENS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL E PARA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021”, NOS TERMOS DO ART. 23, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O DISPÊNDIO FINANCEIRO DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO ORA PRETENDIDA DECORRERÁ 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

 

2064-0621-339032 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

2064-0600-339032 – MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024 

Pregão Presencial Nº 031/2024 

 

 

Aos          dias  do mês de de , nas dependências do Departamento de Compras e 

Licitações, situada na Rua Tiradentes, nº 540, o Prefeito Sr. Gilberto Domingos Menin, em face da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial Nº 031/2024, para REGISTRO DE 

PREÇOS, por deliberação do pregoeiro e equipe de apoio, homologada em , e publicada no , em , 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão Presencial SRP 031/2024, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que 

se seguem. 

 

1 – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços para Contratação de Empresa para Confecção de Próteses 

Dentárias, para a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Porto Xavier conforme especificações do Edital 

de Pregão SRP Nº 031/2024, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

 

2 – VIGÊNCIA 

A presente ATA de registro de preços que terá validade de um ano, a contar da data da sua 

assinatura, prorrogável por mais um ano, comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da lei 

14.133/2021. 

O índice de atualização que rege o presente instrumento é o IPCA/IBGE. 

A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 

advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do registro, em 

igualdade de condições, nos termos do art. 83 da lei 14.133/2021. 

 

3 – CONTRATO E PAGAMENTO 
3.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

3.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.  

3.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA Ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas 

no prazo de seus vencimentos.  

3.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

3.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, de acordo com cronograma da 

Secretaria Municipal da Fazenda, ou seja, nos dias 12 e 22 de cada mês, conforme data de emissão da nota fiscal 

correspondente.  

3.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;  

3.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em 

quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA.  

 

4 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 – As solicitações de fornecimento por parte do Órgão Gerenciador (OG) serão feitas por envio de 

empenho, datados e assinados pelo responsável do Órgão Gerenciador. 

4.2 – O órgão Gerenciador encaminhará a solicitação à contratada. 

4.3 – Os Empenhos serão enviados para a Contratada via e-mail ou whatsApp. 

4.4 – Os fornecimentos serão efetuados nos dias úteis, até às 17horas, ou, excepcionalmente, em 
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outro horário determinado pelo OG. 

4.5  – Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao fornecimento do(s) 

material(s) desde que obedecidas as condições do Pedido de Empenho, conforme previsão do edital do Pregão 

Presencial que originou a formalização dessa Ata. 

4.6  – O OG promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da 

aquisição. 

 

5 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa 

aceitável; 

c) quando o fornecedor não retirar o PC, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao 

praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou 

força maior; 

5.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a” a “e”, 

será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

5.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

6- PENALIDADES 

6.1. Os itens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 10 

(dez) dias após a data de assinatura da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente). 

a) Deixar de manter proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor estimado da contratação; 

b) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência e ressarcimento ao erário público dos prejuízos causados; 

c) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 

valor atualizado do contrato; 

d) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

e) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 

f) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 

(cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 

6.2 – As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. 

6.3 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato ou o 

valor do objeto licitado. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

7.1 – Os fiscais dos OG estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o materiais 

que não satisfaçam as especificações estabelecidas. 
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7.2 – As irregularidades constatadas pelos Órgãos Participantes (Secretarias Municipais) deverão ser 

comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades previstas. 

 

8 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

8.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando 

vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

8.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

8.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 

ser comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência 

será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como 

caso fortuito ou de força maior. 

 

09 – FORO 

Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 

Foro da Comarca de Porto Xavier/RS. 

 

10 – CÓPIAS 

Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma (1) para o OG; 

b) uma (1) para a empresa registrada; 

c) uma (1), em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 

 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo_________________  , 

representando o OG e pelo(s) Sr.(s) , CPF nº  ,   Carteira   de   Identidade , representando a(s) 

EMPRESA(S) REGISTRADA(S), tendo como testemunhas o  e o , a todo o ato presentes. 

 
Porto Xavier, em de de 2024. 

 

 

 

Representante do OG Representante da Empresa 
 

 

 

 

Testemunha Testemunha 
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ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133/2021 

 

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ n° (Nº CNPJ DO LICITANTE), 

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, 

BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), declara, sob as penas da lei e para os fins 

previstos no ART. 63, INCISO I, DA LEI 14.133.2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

indicadas no edital da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2024. 

 

 

LOCAL, DATA. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE) 

(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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ANEXO IV  
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ DO LICITANTE), 

ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, 

BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as penalidades legais, que até a 

presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação e participação na licitação PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 031/2024, bem como ter ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

LOCAL, DATA. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE) 

(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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ANEXO VI 
 

 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 63, § 1º, da lei 14.133/2021 

 

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO LICITANTE), CNPJ: (Nº DO CNPJ DO LICITANTE), 

ENDEREÇO: ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO, 

BAIRRO, MUNICÍPIO, UNIDADE DA FEDERAÇÃO E CEP), declara sob as penalidades legais, que possui 

aptidão financeira para a execução do instrumento de registro e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

LOCAL, DATA. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(NOME COMPLETO E SEM ABREVIAÇÕES DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE) 

(CARGO/FUNÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 

 

A Empresa (..............Razão social.......), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF 

nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

 

(inserir local e data) 

 
(assinatura do representante legal) 

 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão Presencial n°031/2024 

 
............................................, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade nº ............................... e do CPF 

nº________________,DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

......................................................................... 

(data) 

 

 

......................................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 


